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PORTARIA Nº 1.051, DE 28 DE MAIO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS, por
delegação do DIREX/PF, no uso das atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº
13039/2021, decide:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a COMPANHIA ELDORADO DE
HOTEIS , CNPJ nº 62.791.116/0003-05, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme
consta no Processo nº 2021/23957.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a contar da ciência no
processo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

PORTARIA Nº 1.052, DE 28 DE MAIO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS, por
delegação do DIREX/PF, no uso das atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº
13040/2021, decide:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a NEWFIX INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 04.024.914/0001-43, sediada em São Paulo, por praticar a
conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12,
conforme consta no Processo nº 2021/24033.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a contar da ciência no
processo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

PORTARIA Nº 1.053, DE 28 DE MAIO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS, por
delegação do DIREX/PF, no uso das atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº
13041/2021, decide:

Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNITIVO a DOREMUS ALIMENTOS LTDA,
CNPJ nº 54.289.830/0001-00, sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no
artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no
Processo nº 2021/24454.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a contar da ciência no
processo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL

DESPACHOS DE 5 DE JULHO DE 2021

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso da competência
delegada pela Portaria SNJ Nº 432, de 17 de junho de 2019, faz público que, em
reunião de 23 de junho de 2021, o Conselho Nacional de Imigração deferiu os
seguintes pedidos, ressaltando que os respectivos registros deverão observar as
instruções de atendimento da Polícia Federal:

. Residência - CNIg - Resolução Normativa nº 23, de 2017 - Prazo 2 anos

Processo: 08270001588202001 Imigrante: ANGELINA PICOZZI Passaporte: YB5844814;
e
Processo: 08354001663202003 Imigrante: CATARINA SEABRA CORTE REAL Passaporte:
CA304260; e
Processo: 08000009017202177 Imigrante: ADEY YOWA NSUTANI Passaporte:
OB0888515.

. Residência - CNIg - Resolução Conjunta nº 02, de 2020 - Prazo Indeterminado

Processo: 47040000063202196 Imigrante: MOHAMMAD KAWSAR ALAM Passaporte: BN0821672;
Processo: 47040000064202131 Imigrante: DAME MBENGUE Passaporte: A02480851;
Processo: 47040000067202174 Imigrante: MOHAMMED ARIF Passaporte: BT0263305;
Processo: 47040000071202132 Imigrante: JAYED MIAH Passaporte: BQ0141907;
Processo: 47040000073202121 Imigrante: IKBAL HOSSAIN Passaporte: BW0776514;
Processo: 08000014158202110 Imigrante: KISHU SHARMA Passaporte: L3346442;
Processo: 47040000077202118 Imigrante: MD ABDUL JALIL Passaporte: BP0924542;
Processo: 47040000078202154 Imigrante: MOHAMMED ABDUL AHAD Passaporte: BR0021331;
Processo: 47040000080202123 Imigrante: MUHAMMED ISLAM UDDIN Passaporte: BP0571488;
Processo: 47040000085202156 Imigrante: MOHAMMED RASHEL AHMED Passaporte: BR0985805;
Processo: 47040000087202145 Imigrante: MOHAMMED MAHFUJUR RAHMAN JABER
Passaporte: BP0292513;
Processo: 47040000086202109 Imigrante: MD IQBAL HOSSEN Passaporte: BX0554365;
Processo: 47040000089202134 Imigrante: ROWSON ALAM Passaporte: BY0665927;
Processo: 47040000092202158 Imigrante: AMADOU OURY SALL Passaporte: R611407;
Processo: 47040000094202147 Imigrante: ABDOU KHADRE NIANG Passaporte: A01743169;
Processo: 47040000096202136 Imigrante: MONSUR AHMED Passaporte: BT0385565;
Processo: 47040000098202125 Imigrante: HABIBOU DIAWARA Passaporte: B1082177;
Processo: 47040000112202191 Imigrante: SOULEYMANE DIALLO Passaporte:
O00114402;
Processo: 47040000113202135 Imigrante: IBRAHIMA WATH Passaporte: A02453496;
Processo: 47040000117202113 Imigrante: RUMEL AHMED Passaporte: BW 0689489;
Processo: 47040000118202168 Imigrante: MOHAMMAD ASAR UDDIN Passaporte: BR0614536;
Processo: 47040000120202137 Imigrante: SULTHAN AHMED Passaporte: BH0363344;
Processo: 47040000164202167 Imigrante: ABLAYE THIAM Passaporte: A01285498; e
Processo: 47040000093202101 Imigrante: SULTAN AHMED Passaporte: BN0487677.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, fundamentado na
Resolução Conjunta nº 01/2018 e na deliberação ocorrida na I Reunião do Conselho
Nacional de Imigração (CNIg), em 22 de março de 2019, torna público o deferimento
dos processos abaixo, ad referendum do referido Conselho, ressaltando que os
respectivos registros deverão observar as instruções de atendimento da Polícia
Fe d e r a l :

. Residência - CNIg - Resolução Conjunta nº 01, de 2018 - Prazo 2 anos

Processo: 47040000035202179 Imigrante: SHAYEK AHMED Passaporte: BY0802937;
Processo: 47040000036202113 Imigrante: MOHAMMAD FARUK AHMAD Passaporte: EG0112722;
Processo: 47040000045202112 Imigrante: MOHAMMED SAMSUL ALOM RONY
Passaporte: BP0924058;
Processo: 47040000046202159 Imigrante: MOHAMMAD RAMJAN Passaporte:
BJ0989587;
Processo: 47040000047202101 Imigrante: ABUL KASHEM Passaporte: BQ0500254;

Processo: 08505001041202187 Imigrante: PATRICK OBI OBI Passaporte: A11092567;
Processo: 47040000079202107 Imigrante: MOHSIN RAZA Passaporte: BB9892053;
Processo: 08505004793202108 Imigrante: EDEN EDUARDO KONDE Passaporte:
N2031622;
Processo: 47040000084202110 Imigrante: KOUGNE DIAKITE Passaporte: B0764214;
Processo: 47040000097202181 Imigrante: MOHAMMED MOTIUR RAHMAN Passaporte: BL0049839;
Processo: 47040000099202170 Imigrante: ABDUL MOJID MIAH Passaporte:
EB0942890;
Processo: 47040000100202166 Imigrante: MD KAMRUL AHMED Passaporte:
EA 0 1 3 7 8 9 7 ;
Processo: 47040000101202119 Imigrante: MOHAMMAD SHUEB UDDIN Passaporte: EH0127299;
Processo: 47040000102202155 Imigrante: MOHAMMAD MOKBUL HOSSAIN SARKER
Passaporte: BR0025744;
Processo: 08505005305202171 Imigrante: MABUAKA KOLO AIMERANCE Passaporte:
OP0569441; e
Processo: 47040000116202179 Imigrante: MATCHO CA Passaporte: C00098927.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso da competência
delegada pela Portaria SNJ Nº 432, de 17 de junho de 2019, faz público que, em
reunião de 23 de junho de 2021, o Conselho Nacional de Imigração indeferiu os
seguintes pedidos:

. Residência - CNIg - Resolução Normativa nº 23, de 2017

Processo: 08460007684201983 Imigrante: SARAH ANNE O SULLIVAN;
Processo: 08460007685201928 Imigrante: LENA SHAMAYA O SULLIVAN;
Processo: 08505015768201927 Imigrante: MAMUDO DJALO;
Processo: 08280014346202050 Imigrante: ORESTES TUMBARREL ARANDA;
Processo: 08505012175202042 Imigrante: MIRTHA VENERO BOZA;
Processo: 08286000910201963 Imigrante: CELESTINA FERREIRA DA SILVA;
Processo: 08532000043202121 Imigrante: FADI HAMZE;
Processo: 08460000840202108 Imigrante: ADELINA ARMANDO FERNANDO;
Processo: 08000010843202169 Imigrante: MENSAH MARIUS FRANCIS LOCOSSOU;
Processo: 08084002119202189 Imigrante: SAMBA SYLLA;
Processo: 08084002143202118 Imigrante: DIAKITE MADALLA;
Processo: 08000011538202194 Imigrante: MARÍA ESTÉVEZ BLANCO;
Processo: 08000011688202106 Imigrante: TAHA BARI;
Processo: 08018008361201935 Imigrante: AIXIA ZHU;
Processo: 08084002465202167 Imigrante: XIAN CHEN;
Processo: 08000012985202161 Imigrante: MARIA OLINDA PEREIRA;
Processo: 08460001257202114 Imigrante: YEON JUNG KIM;
Processo: 08000013185202167 Imigrante: ANTONELLA IANNARILLI;
Processo: 08335002863202184 Imigrante: SIDIKE A KAMARA;
Processo: 08385004177202152 Imigrante: CAILING WU;
Processo: 08018015559202190 Imigrante: BAKARY YATTABARE;
Processo: 08505005080202153 Imigrante: NICK KEVIN BIAPA BAKEU;
Processo: 08084002581202186 Imigrante: MAHAMADOUHATOU CHAM; e
Processo: 08084002374202121 Imigrante: YAO MAWUSSE ADANLETE.

. Residência - CNIg - Resolução Conjunta nº 02, de 2020

Processo: 47040000049202192 Imigrante: TAPHA NDIAYE; e
Processo: 47040000051202161 Imigrante: LAWRENCE AYODEJI OTURAREBI.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso da competência
delegada pela Portaria SNJ Nº 432, de 17 de junho de 2019, fundamentado na
Resolução Conjunta nº 01/2018 e na deliberação ocorrida na I Reunião do Conselho
Nacional de Imigração (CNIg), em 22 de março de 2019, torna público o indeferimento
dos processos abaixo, ad referendum do referido Conselho:

. Residência - CNIg - Resolução Conjunta nº 01, de 2018

Processo: 47040000020202119 Imigrante: CAILING WU;
Processo: 08018008735202137 Imigrante: DUANLIN ZHANG;
Processo: 47040000025202133 Imigrante: MD SAEDUL ISLAM; e
Processo: 47040000028202177 Imigrante: BRIGITA NSIMBA JOAO.

. R ECO N S I D E R AÇ ÃO

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso da competência
delegada pela Portaria SNJ Nº 432, de 17 de junho de 2019, em sede de pedido de
reconsideração da decisão publicada no DOU nº 38 de 26/02/2020, Seção 1, p. 47,
Processo: 08452005674201911, resolve: Deferir a autorização de residência,
fundamentada na Resolução Conjunta nº 01/2018, ao imigrante: ABDOULAYE MICKA
DIAW, Passaporte: A02433868.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso da competência
delegada pela Portaria SNJ Nº 432, de 17 de junho de 2019, em sede de pedido de
reconsideração da decisão publicada no DOU nº 38 de 26/02/2020, Seção 1, p. 47,
Processo: 08505010635201964, resolve: Deferir a autorização de residência,
fundamentada na Resolução Conjunta nº 01/2018, ao imigrante: EVANGELINE SUNER
SOGO AN, Passaporte: P5872403A.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso da competência
delegada pela Portaria SNJ Nº 432, de 17 de junho de 2019, em sede de pedido de
reconsideração da decisão publicada no DOU nº 245 de 23/12/2020, Seção 1, p. 65,
Processo: 08444002157201981, resolve: Deferir a autorização de residência,
fundamentada na Resolução Conjunta nº 01/2018, ao imigrante: JORGE FERNANDO
JOAO, Passaporte: N2409084.

ANA PAULA SANTOS DA SILVA CAMPELO
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